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,a obrigação primordial dos Pode 

rea Públicos em resolver os problemas que venham benefi

ciar a coletividade;
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■ OOISIlISSâlbO8 que se tratando de beneficiar a 

comunidade, não devemos medir esforços para. que esta In 

dioaçao seja aprovada;

I | B I C 0, a Ilesa após ouvido o Plenário se ja 

enviado Ofício' ao Diretor da Empresa ÂutorTiaçao Macaense, 

solicitando a instituição a venda de passes aos

•t

• . r
seus usuá

rios, em virtude da constante falta de moedas divistonarias*
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Sala das Sessões, 23 de maio de 1.978»
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